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Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze
horas, na sala de reuniões, na Câmara Municipal de Vitória da Conquista, reuniram-
se os Senhores Vereadores Edivaldo Ferreira Jr e Luis Carlos Dudé. Ainda presente
o Advogado das comissões Dr. Luciano Sepúlveda, OAB/BA 16.074. Lida e
aprovada a ata da última reunião, passou-se à análise dos projetos anteriormente
encaminhados à comissão, decidindo, por unanimidade entre os presentes, tratarem,
em sua maioria, os projetos de 2025 pendentes parecer. Análise ao Projeto de Lei
10/2026, do Legislativo. Após análise, decidiu-se conversar com o autor sobre a
viabilidade do referido projeto. Projeto de lei 21/2026 - Após análise, decidiu-se
verificar melhor se a rua mencionada no projeto não possui, de fato, nome. Caso
possua, necessário se faz a apresentação de abaixo-assinado. Projeto de Resolução
03/2025 - Decidiu-se analisar melhor o referente projeto de resolução. Projeto de
lei 13/2025, do Executivo. Decidiu-se analisar melhor o referido projeto. Projeto
de lei 23/2025, do Executivo. Após análise, verificou-se que o referente projeto
encontra-se em conformidade com as normas regimentais e da técnica legislativa.
Dessa forma, decidiu-se, por unanimidade entre os presentes, apresentar parecer
favorável ao projeto de lei 23/2025, do Executivo. Também foram analisados os
Projetos de lei do legislativo 5, 9, 11, 17, 75 e 108/2025. Após análise, verificou-
se que os referentes projetos possuem vícios insanáveis, sobretudo de competência.
Dessa forma, por unanimidade entre os presentes, decidiu-se apresentar parecer
contrário aos referidos projetos. Ainda, decidiu-se analisar melhor os Projetos de
lei 109, 111, 112 e 113/2025. Decidiu-se, também, conversar com os autores dos
projetos de lei 110 e 116/2025, tendo, incluisive, o Projeto 116/2025 apresentado
duas datas distintas como sugestão para o dia municipal do fusca. O presidente da
comissão, vereador Luis Carlos Dudé, solicitou que os projetos de lei do vereador
Diogo Azevedo e da vereadora Márcia Viviane fossem encaminhados ao advogado
da comissão para melhor análise, por terem um volume maior e se tratarem de
objetos semelhantes. Nada mais mais para constar foi lavrada a presente ata, que
depois de lida e discutida será assinada. Sala de reuniões do Plenário Cármen
Lúcia, Câmara Municipal de Vitória da Conquista, 16 de março de 2026.
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